
                                                                                    

Dracena, 02 de abril de 2024.

Ofício n° CM-117/2024.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 192/24).

Senhor Presidente, 

              Em atenção ao Requerimento n° 192/24, de autoria de Vossa Excelência,

informamos que a partir do dia 03/04/2024, o horário de funcionamento da

Farmácia Municipal,  instalada no  Centro de Saúde I  –  (Postão),  será das

07:00 às 21h30min.  

           Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos para

manifestar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço.

                           .                                                                                                                           

                                       ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 

                                          Prefeito Municipal                   

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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